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“Competitividade 
no Setor de 
Petróleo e Gás 
Natural”   

Regimes Aduaneiros especiais, Zonas de Processamento 
de Exportações e Regimes de Bens de Capital



Os regimes brasileiros são os mais complexos, combinando 
tributos de diversas naturezas 

▪ Os regimes fiscais 

brasileiros são menos 

resilientes em um 

cenário de Brent 

conservador.

▪ O regime brasileiro de 

partilha se mostra 

menos competitivo nos 

cenários de preços 

demonstrados nos 

gráficos. 

▪ Com o valor do Brent 

mais conservador, o 

regime de concessão 

brasileira perde 

posições no ranking.

Os gráficos apresentam o ranking da participação governamental (do projeto selecionado) no regime fiscal de cada país.

Fonte: Vantage, IHS (S&PGlobal). Elaboração IBP.

Participação governamental atualizada (%) – US$ 80/bbl

Participação governamental atualizada (%) – US$ 50/bbl
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Contexto de mercado internacional 

Fontes: Exame, Reuters, Oilprice 
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Tributação Lato Sensu em Exploração e Produção de Petróleo no 
Brasil
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70%
de carga tributária 

sobre a renda de O&G

Compensações 

Financeiras: 

Royalties e 

Participações 

Especiais

Tributos sobre o Consumo:

IPI, PIS/COFINS,

ICMS e ISS

Tributos 

sobre a 

Renda:

IRPJ, CSSL, 

CIDE, etc.

Receitas Tributárias

Receitas não 

Tributárias

ARCABOUÇO FISCAL



O setor de Óleo & Gás tem um longo ciclo de investimentos, 
exigindo estabilidade jurídica e regulatória 

Fonte: Elaboração IBP, com dados da ABESPETRO

Ciclo típico do investimento em E&P

Da aquisição dos direitos até a 

exploração e produção de um bloco, 

leva-se de cinco a sete anos, em média, 

para a retirada do primeiro óleo 

Projetos de E&P possuem um longo 

payback: 3 a 15 anos de dispêndios até 

que se recupere o capital investido 

A fase de investimentos (mais alongada) nos projetos de O&G reflete a importância de não se onerar investimentos conforme 

prática mundial e da segurança jurídica dos regimes fiscais.

O pico do nível de empregos ocorre 

entre o terceiro e décimo ano de 

projeto, por isso a importância da 

viabilização continua de novos projetos

6



Tributação em Exploração e Produção de Petróleo no Brasil

Exploração Produção
Desenvolvimento

Produção 

Efetiva

Projetos de longa maturação

Refino e 

Distribuição

36%4% 60%

3% ICMS + FOT

+

Tributação dos 

Serviços

Royalties + PE

+

IRPJ, CSSL, PIS/COFINS

CIDE, etc.

Tributação sobre a 

renda do petróleo

~70%

Racional:
Não oneração dos 

Investimentos e 

Regime Fiscal 

Exclusivo alinhado 

com a prática 

internacional

Campo Típico do Pré-Sal

Percentuais de montantes 

de investimentos

REPETRO SPED

▪ INDUSTRIALIZAÇÃO/

IMPORTAÇÃO

▪ BENS 

TEMPORÁRIOS/

     PERMANENTES
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Reforma Tributária – EC n.132/2023

Parecer Senado – Relator Senador EDUARDO BRAGA:

“Outro ponto que destaco é nossa intenção de desonerar, de maneira ampla, as aquisições de 

bens de capital. O imposto sobre bens e serviços já é capaz, por si só, de desonerar 

investimentos. No entanto, em certos casos, é necessário e útil ter mecanismos que 

viabilizem a aquisição sem a incidência de tributos. Seja por aquisição com suspensão da 

incidência, seja com isenção, é importante que o empresário brasileiro seja incentivado a 

modernizar seu parque fabril, seu escritório ou suas instalações comerciais. O sistema 

tributário deve acreditar nos empresários, de modo que eles possam, igualmente, acreditar no 

Brasil.

Essa desoneração de investimentos já acontece, ainda que de modo imperfeito, no sistema 

atual. Regime especiais de tributação como o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI) e os relacionados à exploração, ao desenvolvimento 

e à produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos (REPETRO) foram 

criados justamente para reduzir os tributos incidentes na aquisição de bens de capital para 

infraestrutura e exploração de petróleo. É importante que a reforma tributária reproduza, 

de maneira ainda mais ampla, o modelo adotado nesses regimes. E isso nós garantimos.”

(SF/23843.52387-09, Pag. 21/22)
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Reforma Tributária – EC n.132/2023

Sistema do REPETRO e REIDI

Art. 156-A. Lei complementar instituirá imposto sobre bens e serviços de competência compartilhada entre 

Estados, Distrito Federal e Municípios.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

............................................................................................................
§ 5º Lei complementar disporá sobre:

............................................................................................................

V - a forma de desoneração da aquisição de bens de capital pelos contribuintes, que poderá ser

implementada por meio de:

a) crédito integral e imediato do imposto; 

b) diferimento; ou     

c) redução em 100% (cem por cento) das alíquotas do imposto;      

VI - as hipóteses de diferimento e desoneração do imposto aplicáveis aos regimes aduaneiros especiais e às 

zonas de processamento de exportação;
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Reforma Tributária – PLP 68/2024 – REPETRO – MANUTENÇÃO!

Seção V

Do Regime Aduaneiro Especial Aplicável ao Setor de Petróleo e Gás - Repetro

 Art. 91. Observada a disciplina estabelecida pela legislação aduaneira, fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS nas seguintes 

operações:

I - importação de bens destinados às atividades de exploração, de desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, previstas na legislação específica, cuja permanência no País seja de natureza temporária, constantes de relação 

especificada no regulamento (Repetro-Temporário);

II - importação de bens destinados às atividades de transporte, movimentação, transferência, armazenamento ou regaseificação de gás natural 

liquefeito, constantes de relação especificada no regulamento (GNL-Temporário);

III - importação de bens, constantes de relação especificada no regulamento, cuja permanência no País seja definitiva e que sejam destinados às 

atividades a que se refere o inciso I (Repetro-Permanente);

IV - importação ou aquisição no mercado interno de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem para serem utilizados 

integralmente no processo produtivo de produto final a ser fornecido a empresa que o destine às atividades a que se refere o inciso I (Repetro-

Industrialização);

V - aquisição de produto final a que se refere o inciso IV (Repetro- Nacional); e

VI - importação ou aquisição no mercado interno de bens, constantes de relação especificada no regulamento, para conversão ou construção de 

outros bens no País, contratada por empresa sediada no exterior, cujo produto final deverá ser destinado às atividades a que se refere o inciso I 

(Repetro-Entreposto).
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Reforma Tributária – PLP 68/2024 – REIDI – GN- MANUTENÇÃO!

Seção II

Do Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - Reidi

 Art. 99.  Observada a disciplina estabelecida pela legislação específica, serão efetuadas com suspensão do pagamento do IBS e da CBS as 

importações e as aquisições no mercado interno de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de construção, 

realizadas diretamente pelos beneficiários do Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - Reidi para utilização ou 

incorporação em obras de infraestrutura destinadas ao ativo imobilizado.

_____________________________________________________________________________________________

 Art. 69.  É responsável solidário pelo IBS e pela CBS na importação de bens materiais:

I - a pessoa que registra, em seu nome, a declaração de importação de bens de procedência estrangeira adquiridos no exterior por outra pessoa;

II - o encomendante predeterminado que adquire bens de procedência estrangeira de pessoa jurídica importadora;

III - o representante, no País, do transportador estrangeiro;

IV - o expedidor, o operador de transporte multimodal ou qualquer subcontratado para a realização do transporte multimodal; e

V - o tomador de serviço ou o contratante de afretamento de embarcação ou aeronave, em contrato internacional, em relação aos bens admitidos em 

regime aduaneiro especial por terceiro.
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Reforma Tributária – Transição x Perspectivas de Leilões

2024 2026 2027 2029 2033

ICMS e ISS

IPI

PIS/Cofins

IBS

CBS

IS

ICMS e ISS extintos

IBS 100%

Redução a zero sobre produtos 

não industrializados na ZFM

PIS e Cofins 

extintos

Alíquota de 0,1% (teste) Transição (ICMS e ISS)

IS poderá ser cobrado

CBS 100% implementado
Alíquota 0,9% 

(teste)

Desafios para os Setores de 

E&P e GN na Reforma:

• Transição → Não pode 

afetar o curso dos projetos 

em curso e novos leilões

• Racionais/Sistemas do 

REPETRO e REIDI → 

necessidade de manutenção

• Atual já pesada carga 

tributária, inclusos os 

royalties e PEs → sem 

espaço para crescimento

• Sistema monofásico para o 

GN → Falta de avaliação de 

impacto tributário na cadeia
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A “Reforma” no O&G vai muito além da Tributária...
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Taxa de Fiscalização 

Ambiental

REFORMA NA TRIBUTAÇÃO 

DE BENS E SERVIÇOS

Atualização na Fórmula  do 

Preço de Referência da ANP

Projetos de Lei que alteram a 

Tributação sobre a Renda

Instituição de Imposto sobre a 

Exportação de Petróleo

Alterações nas metodologias de cálculo de (i) Preço de Referência da ANP; e (ii) Preço 

de Transferência para exportação de commodities (óleo cru)

Taxa de Fiscalização Ambiental – Aprovada e promulgada a 5ª tentativa de lei 

que instituiu a TFPG no Rio de Janeiro

Desdobramentos do imposto de exportação temporário e de propostas de 

aumento da CSLL para empresas de O&G (“windfall profit taxes”)

Tributação sobre bens e serviços (EC 132/23), abrangendo (i) o Repetro; (ii) o Imposto 

SELETIVO; e (iii) os “Fundos” Estaduais

Projetos de Lei que visam: (i) eliminar Juros sobre o Capital Próprio; e (ii) tributar a 

distribuição de dividendos; etc.

Existem múltiplas mudanças legislativas e regulatórias que, individualmente, 

podem não ser tratadas como reformas mas, coletivamente, podem ser encaradas 

como uma abrangente e profunda reforma tributária do setor de O&G



Conclusões

▪ A instabilidade de regras (Imposto de Exportação, Mudanças na Definição de Campo, Imposto 

SELETIVO, Fundo dos Estados, TFPG, etc.), e processos complexos para obtenção de licenças 

ambientais, geram insegurança jurídica e atraso nos projetos. Esses fatores estão contribuindo para 

que os investimentos sejam direcionados para outros países.  

▪ Novas reservas são fundamentais para o país poder manter a sua segurança energética (Margem 

Equatorial). É fundamental que o país entenda a importância de um regime fiscal brasileiro 

competitivo e estável.

▪ A manutenção do sistema do REPETRO é essencial à manutenção da exploração e produção de 

petróleo, bem assim à atração de novos investimentos. O ingresso de bens temporários no país deve 

seguir a mesma sistemática de não oneração, notadamente através de regime aduaneiro especial.

▪ O ciclo dos investimentos no setor de O&G é longo e sofre um escrutínio maior, exigindo 

SEGURANÇA JURÍDICA E ESTABILIDADE DAS REGRAS FISCAIS para serem implantados.
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